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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
SOLICITAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PARA INSTALAÇÃO DE CONTENÇÃO VEICULAR EM VIA PÚBLICA
[bookmark: edereco]LOCAL: Rua Joaquim Teixeira, altura da divisa com a Rua Nicodemos Romualdo - Parque Florely (Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores da Rua Joaquim Teixeira, altura da divisa com a Rua Nicodemos Romualdo - Parque Florely (Nova Veneza), Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade restringir o tráfego de veículos de maior porte, como automóveis, permitindo apenas a circulação de motocicletas, devido à largura insuficiente da via e aos problemas recorrentes enfrentados pelos residentes.
A via em questão possui dimensões reduzidas, o que a torna inadequada para a passagem de veículos maiores. Essa limitação estrutural tem levado motoristas a invadirem as calçadas para realizar manobras, prática que vem causando danos significativos ao patrimônio público e privado. Entre os prejuízos relatados, destacam-se a destruição de pisos, jardins e muros residenciais, além do risco constante a pedestres, especialmente crianças e idosos, que precisam conviver com a insegurança gerada pela mistura indevida de tráfego veicular e áreas de circulação de pessoas.
Diante disso, a instalação de contenções físicas, como blocos de concreto ou estreitadores de pista, surge como uma solução viável para impedir a passagem de automóveis, permitindo apenas motocicletas, cujas dimensões são compatíveis com a largura da via. Essa medida traria benefícios imediatos, como a preservação das calçadas e das propriedades particulares, a eliminação de conflitos entre veículos e pedestres, e a redução de ruídos e transtornos causados por manobras inadequadas. 
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 6 de maio de 2025.
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